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ADMINISTRAÇÃO

Processo administrativo nº 3.238/2025

Dispensa  de  licitação  para  Aquisição  de  Passagem  Aérea  para  Consulta  de  Revisão  para  Paciente  no
Ambulatório de Ortopedia no Hospital  Sarah Kubitschek em Brasília/DF no dia 02/12/2025,  através da
empresa, ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA, no valor total de R$ 2.285,85 (Dois mil duzentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025.

Processo administrativo nº 28.232/2025

Dispensa de licitação para Aquisição de Serviços de Hospedagem para Atletas da Equipe de Natação para
Participação no Campeonato Brasileiro Interclubes Sênior de Verão na Cidade do Rio de Janeiro/RJ entre os
dias 01/12/2025 à 07/12/2025, através da empresa, HEY HO TRAVEL STORE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA, no valor total de R$ 39.560,00 (Trinta e nove mil quinhentos e sessenta reais), com fulcro no artigo 75,
inciso II da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025.

Processo administrativo nº 21.860/2025

Dispensa de licitação para Aquisição de Licença/Atualização de Software SAAS - MEU EDUCATIVO com Foco
em Gestão Pedagógica para Modernizar o Ensino e o Acompanhamento de Alunos nas Atividades Esportivas
da  Secretaria  de  Esportes  de  Indaiatuba,  através  da  empresa,  EDUCATIVO  TECNOLOGIA  E  APOIO  A
EDUCACAO LTDA, no valor total de R$ 48.500,00 (Quarenta e oito mil e quinhentos reais), com fulcro no
artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021.

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025.
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025 
EDITAL Nº 182/2025 

Objeto: Aquisição e instalação de elementos cenográficos com tema natalino para compor o acervo cultural e artístico do município, a ser 
utilizado no evento Parada de Natal, com prazo de entrega em até 20 (vinte) dias corridos. 
Tendo em vista o que consta dos autos e considerando-se as justificativas da Secretaria Municipal de Cultura, decido pela REVOGAÇÃO deste 
certame licitatório, por razões de interesse público nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Art. 71, inciso II e §3º. Publique-se. 

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 

Prefeito Municipal 
PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) - 2026 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLC), e sua elaboração promoverá o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária. 

1.2. O Art. 5º da Lei 14.133/2021 , trata dos princípios que deverão ser observados nas contratações públicas tais sejam: os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável. Destacamos o Planejamento, como um dos princípios mais relevantes para uma boa gestão pública, instituído pela Lei nº 
14.133/2021. 

1.3. Os processos de compras praticados pelo município de Indaiatuba são capazes de potencializar e dar efetividade às políticas públicas 
indutoras de crescimento municipal, por meio do desenvolvimento sócio e econômico local, e materializa a obrigação legislativa da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, visto que a divulgação das expectativas de compras abre espaço 
para participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas do município. 

1.4. Portanto, ao estabelecer o presente Plano, voltado à evidenciação das oportunidades de fornecimento para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, objetiva-se aquecer o mercado local e criar um círculo virtuoso capaz de integrar Poder Público, Sociedade e Mercado. 

2. OBJETIVOS 
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2.1. Aperfeiçoar a governança por meio da previsibilidade das demandas com vistas à eficiência dos estoques em almoxarifados, com redução 
de desperdícios e com a economicidade e racionalização de gastos; 

2.2. Fomentar e executar as atividades relativas ao planejamento das aquisições públicas pelo gestor de compras de cada órgão, e das 
necessidades de suprimento de materiais e serviços; 

2.3. Fortalecer a cultura de planejamento das necessidades de suprimento de materiais e serviços nas Secretarias e Órgãos da Prefeitura; 

2.4. Viabilizar a seleção da alternativa de contratação mais vantajosa para a Administração; 

2.5. Possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor, contribuindo, principalmente, para a participação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas compras públicas municipais. 

2.6. Ampliar a transparência com a divulgação das estimativas de aquisição de todas as unidades compradoras no Portal da Transparência do 
Município. 

2.7. Qualidade e produtividade do gasto; 

2.8. Garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

2.9. As ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental e suas disponibilidades orçamentárias e financeiras para as 
aquisições; 

2.10. O consumo médio dos órgãos e entidades nos últimos 12 (doze) meses que antecederem a elaboração do plano anual de aquisições. 

2.11. O detalhamento dos bens e serviços cujas licitações, ou parcelas desta, devem ser destinadas preferencialmente às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

3. ELABORAÇÃO DO PLANO 

3.1. Foram responsáveis pela elaboração do Plano de Contratação Anual, e a conclusão final através de planilhas e fórmulas, todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sob coordenação da Secretaria Municipal de Administração. 

4. VANTAGENS DO PLANO ANUAL DE COMPRAS 

4.1 PARA A PREFEITURA: 
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4.1.1. O planejamento de compras é um processo estratégico que tem o objetivo de gerenciar o fluxo de suprimentos de um órgão público, 
garantindo o preço, prazo e qualidade. 

4.1.2. Esse processo é fundamental para evitar crises econômicas e manter o equilíbrio financeiro entre as compras públicas e a aquisição de 
bens e serviços necessários para a população. 

4.1.3. Ao planejar as contas, a administração pública cria formas de organizar suas compras e adquirir somente o necessário diante de possíveis 
déficits orçamentários, contingenciamento de recursos, ajuste fiscal e controle de gastos. 

4.1.4. Dessa forma, também é possível contribuir para a transparência e equidade nos contratos públicos, gerando benefícios para os órgãos, 
empresas e a sociedade. 

4.2 PARA OS FORNECEDORES: 

4.2.1. Maior participação dos pequenos negócios nas compras realizadas pelo governo municipal; 

4.2.2. Planejamento das empresas para participar dos processos licitatórios; 

4.2.3. Incentivar o empreendedorismo através das licitações e potencializar a criação de oportunidades de crescimento econômico sustentável. 

4.2.4. Quanto às demandas aqui previstas, não serão obrigatoriamente executadas, ficando a decisão da execução condicionada à autoridade 
competente.’’ 

4.3. PARA A SOCIEDADE: 

4.3.1. Melhoria dos serviços prestados à população, uma vez que planejando e padronizando as compras e contratações, a administração 
pública consegue melhor preço e qualidade nos itens contratados. 

4.3.2. Qualidade superior no gasto público possibilita a ampliação dos investimentos em projetos e realizações que afetarão diretamente o 
cidadão. 

5. METODOLOGIA 

5.1. A elaboração do Plano de Compras Anual da Prefeitura de Indaiatuba foi realizada mediante a apresentação da nova Lei de Licitações Nº 
14.133/2021 para todas as Secretarias do poder Executivo Municipal, evidenciando a importância de sua elaboração, implementação para a 
administração pública municipal, e ressaltando as vantagens para o Município, fornecedores e sociedade. 
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5.2. Foi realizado uma pesquisa de compras, a partir de resultados e histórico de compras e contratações do Município, viabilizando a realização 
de licitações que atendam a legislação, otimizando custos, agilizando procedimentos e facilitando o controle das despesas. 

5.3. A partir do levantamento das necessidades da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, houve a consolidação e tratamento das necessidades 
levantadas pela Secretaria de Administração e a Comissão Permanente de Contratações. 

6. DEFINIÇÕES (TRAZIDAS DA LEI 14.133/2021) 

6.1. Aquisição e/ou Compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata 
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

6.2. Serviços: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da 
Administração; 

6.3. Obras: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel. 

7. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES 

7.1. LEGALIDADE: Vincula os licitantes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor; 

7.2. ISONOMIA: Significa dar tratamento igual a todos os interessados. É condição essencial para garantir a competição em todos os 
procedimentos licitatórios; 

7.3. IMPESSOALIDADE: Obriga a Administração a observar nas decisões, critérios objetivos previamente estabelecidos, afastando a 
discricionariedade e o subjetivismo na condução dos procedimentos de licitação; 

7.4. MORALIDADE E PROBIDADE ADMINISTRATIVA: A conduta dos licitantes e dos agentes públicos deve ser, além de lícita, compatível 
com a moral, a ética, os bons costumes e as regras da boa administração; 

7.5. PUBLICIDADE: Qualquer interessado pode ter acesso às licitações públicas e ao respectivo controle, mediante divulgação dos atos 
praticados pelos administradores em todo procedimento de licitação 

7.6. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Obriga a Administração e os licitantes a observarem as normas e condições 
estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no instrumento convocatório; 
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7.7. JULGAMENTO OBJETIVO: O administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento da 
documentação e das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento 
de convocação, ainda que em benefício da própria Administração; 

7.8. CELERIDADE: Princípio consagrado como uma das diretrizes a ser observada em licitações na modalidade pregão, busca simplificar 
procedimentos de rigorismos excessivos e de formalidades desnecessárias. As decisões, sempre que possível, devem ser tomadas no 
momento da sessão; 

7.9. COMPETIÇÃO: Esse princípio conduz o gestor a buscar sempre o maior número de competidores interessados no objeto licitado. Nesse 
sentido, a Lei de Licitações veda estabelecer, nos atos convocatórios, exigências que possam, de alguma forma, admitir, prever ou tolerar, 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. 

8. EXECUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES INSERIDAS NO PLANO 

8.1. Com o objetivo de organizar o calendário das suas compras, as unidades requisitantes precisam observar o período do exercício financeiro 
publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Administração, além de considerar prazos médios estipulados para a tramitação processual 
e o recebimento do material ou execução do serviço, de acordo com cada tipo de processo: 

8.2. Demanda comum: As demandas por contratações de bens e serviços gerenciados pela Secretaria Municipal de Administração devem ser 
direcionadas a ela. Por questões diversas, poderá acontecer de os itens que foram inseridos no PCA em 2026 não estejam disponíveis na 
Agenda de Compras 2026. Nesse caso, tal item sendo imprescindível para o funcionamento da unidade, ela poderá verificar a melhor forma de 
adquiri-lo junto ao setor de licitações e de ajustá-lo no PCA. Os valores terão variação para mais ou para menos, sendo assim, na etapa de 
revisão, poderão ser realizados os devidos ajustes. 

8.3. Demanda específica: Cada unidade requisitante é responsável por organizar e instruir seus processos de aquisição de acordo com os 
critérios da legislação e com o contexto da Prefeitura Municipal de Indaiatuba.  

8.4. O cronograma de execução levará em conta a data pretendida para o uso do material/serviço. Cada tipo de item corresponderá a um 
processo administrativo de aquisição, ou seja, um processo de compra que contenha itens de material permanente não poderá conter itens de 
material de consumo, por exemplo. 

9. DAS CONTRATAÇÕES DE DEMANDA COMUM - REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A Secretaria de Administração ao constatar a necessidade de aquisição de Material/Bem/Serviço comum a vários órgãos da Administração 
Municipal para o desenvolvimento das atividades em sua Unidade, e após verificação se tal demanda está prevista no Plano Anual de 
Contratação vigente, o Gestor deverá iniciar o processo de aquisição de acordo com o tipo específico do item. 

9.2. Antes de iniciar um processo licitatório, a Secretaria de Administração, como Unidade Gestora do sistema de registro de preços deverá 
consultar os demais órgãos da Administração Municipal, unidades participantes sobre o interesse, a conveniência e a intenção de sua 
participação. 

9.3. Na consulta serão relacionados todos os itens que deverão fazer parte da totalidade do objeto a que se pretende contratar, com 
detalhamento das especificações e as quantidades que se pretende obter e a justificativa da aquisição. 

9.4. Após a manifestação de todos os interessados em participar do sistema de registro de preços a Secretaria de Administração irá consolidar 
as informações e verificar as necessidades de aquisição do Município. 

9.5. O quantitativo decorrente das adesões às Atas de Registros de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na referida ata para o órgão gerenciador ou para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem o Sistema de Registro de Preços. 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

10.1. O presente plano consolida informações sobre os itens (Materiais, Serviços e Obras) no âmbito da Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 

10.2. O mesmo poderá ser acessado por meio da rede mundial de computadores, a internet, no endereço eletrônico 
www.indaiatuba.sp.gov.br/transparência/, com acesso público a toda a sociedade. 

10.3 Cabe ressaltar que o presente plano poderá ser alterado ou modificado, sendo que caso ocorra haverá a publicidade do mesmo com as 
justificativas devidas. 

Indaiatuba, 25 de novembro de 2025 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 

Prefeito Municipal 
Cóodig
o Item 

Descrição Unidade 
Fornecimento 

Quantida
de 

 Valor 
Unitário  

 Valor Total  

57 ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS Material 1  R$                  
13.954,00  

 R$                  
13.954,00  
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6 ALIMENTOS PARA ANIMAIS Material 1  R$                

467.660,70  
 R$               

467.660,70  
4 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO Material 1  R$                  

42.730,00  
 R$                  

42.730,00  
6 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Material 1  R$                

195.504,85  
 R$                

195.504,85  
10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 

DIVERSÕES 
Material 1  R$                

316.589,35  
 R$                

316.589,35  
12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS Material 1  R$             

2.036.675,37  
 R$             

2.036.675,37  
8 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-

ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR 
Material 1  R$             

1.641.221,34  
 R$             

1.641.221,34  
1 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA Serviço 1  R$                

261.499,95  
 R$                

261.499,95  
1 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES Serviço 1  R$                

213.982,40  
 R$                

213.982,40  
42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Serviço 1  R$           

20.657.018,1
6  

 R$           
20.657.018,1

6  
50 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS Material 1  R$                  

26.398,00  
 R$                  

26.398,00  
1 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS Material 1  R$           

13.086.780,9
5  

 R$           
13.086.780,9

5  
3 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS 

FINALIDADES 
Material 1  R$                    

2.120,50  
 R$                    

2.120,50  
24 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO Material 1  R$                

268.107,00  
 R$                

268.107,00  
35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS Material 1  R$           

10.555.764,0
9  

 R$           
10.555.764,0

9  
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39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS Material 1  R$                    

3.584,00  
 R$                    

3.584,00  
33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO Material 1  R$             

2.436.169,26  
 R$             

2.436.169,26  
5 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES Material 1  R$                

247.087,50  
 R$                

247.087,50  
42 FERRAMENTAS Material 1  R$                  

92.654,87  
 R$                  

92.654,87  
23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS Serviço 1  R$                    

7.800,00  
 R$                    

7.800,00  
4 GÁS ENGARRAFADO Material 1  R$             

1.301.720,96  
 R$             

1.301.720,96  
7 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO Material 1  R$           

26.476.276,5
6  

 R$           
26.476.276,5

6  
80 HOSPEDAGENS Serviço 1  R$                

191.382,76  
 R$                

191.382,76  
26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS Material 1  R$             

1.827.146,93  
 R$             

1.827.146,93  
14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS E 

INTANGÍVEIS 
Serviço 1  R$                    

5.300,00  
 R$                    

5.300,00  
1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC - ATIVOS DE REDE 
Serviço 1  R$                

626.005,20  
 R$                

626.005,20  
12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS Serviço 1  R$           

17.881.068,9
5  

 R$           
17.881.068,9

5  
16 LOCAÇÃO DE SOFTWARE Serviço 1  R$             

5.549.530,42  
 R$             

5.549.530,42  
16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS Material 1  R$           

14.319.162,8
9  

 R$           
14.319.162,8

9  
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20 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 

OUTRAS NATUREZAS 
Serviço 1  R$                

238.351,83  
 R$                

238.351,83  
95 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS 
Serviço 1  R$                  

62.100,00  
 R$                  

62.100,00  
22 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC 
Serviço 1  R$                

268.333,95  
 R$                

268.333,95  
17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
Serviço 1  R$             

3.186.645,61  
 R$             

3.186.645,61  
19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS Serviço 1  R$             

6.712.472,03  
 R$             

6.712.472,03  
18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO Material 1  R$                

357.177,86  
 R$                

357.177,86  
46 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NÃO IMOBILIZÁVEL Material 1  R$                

190.000,00  
 R$                

190.000,00  
19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM Material 1  R$                  

88.192,34  
 R$          

88.192,34  
20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO Material 1  R$                

322.150,60  
 R$                

322.150,60  
0 MATERIAL DE CONSUMO Material 1  R$             

1.911.210,73  
 R$             

1.911.210,73  
21 MATERIAL DE COPA E COZINHA Material 1  R$                

263.141,38  
 R$                

263.141,38  
16 MATERIAL DE EXPEDIENTE Material 1  R$                

802.057,71  
 R$                

802.057,71  
22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO Material 1  R$             

3.115.890,07  
 R$             

3.115.890,07  
17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS Material 1  R$             

1.655.461,62  
 R$             

1.655.461,62  
28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA Material 1  R$                

578.821,43  
 R$                

578.821,43  
44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS Material 1  R$             

1.149.690,30  
 R$             

1.149.690,30  
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3 MATERIAL DESTINADO À ASSISTÊNCIA SOCIAL Material 1  R$             

5.210.319,24  
 R$             

5.210.319,24  
60 MATERIAL DIDÁTICO Material 1  R$             

7.679.998,64  
 R$             

7.679.998,64  
14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO Material 1  R$             

1.608.637,25  
 R$             

1.608.637,25  
26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO Material 1  R$             

8.247.372,66  
 R$             

8.247.372,66  
9 MATERIAL FARMACOLÓGICO Material 1  R$                

594.826,10  
 R$                

594.826,10  
36 MATERIAL HOSPITALAR Material 1  R$           

13.296.037,8
3  

 R$           
13.296.037,8

3  
35 MATERIAL LABORATORIAL Material 1  R$             

1.906.691,88  
 R$             

1.906.691,88  
10 MATERIAL ODONTOLÓGICO Material 1  R$             

1.081.519,48  
 R$             

1.081.519,48  
30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES Material 1  R$                

144.216,78  
 R$                

144.216,78  
15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS Material 1  R$             

1.125.942,81  
 R$             

1.125.942,81  
24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS Material 1  R$           

35.646.692,8
8  

 R$           
35.646.692,8

8  
25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS Material 1  R$                

881.099,16  
 R$                

881.099,16  
39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS Material 1  R$             

3.368.623,12  
 R$             

3.368.623,12  
43 MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL Material 1  R$                    

1.724,40  
 R$                    

1.724,40  
29 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO Material 1  R$                  

18.415,98  
 R$                  

18.415,98  
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11 MATERIAL QUÍMICO Material 1  R$                

347.208,99  
 R$                

347.208,99  
2 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR Material 1  R$           

13.630.228,6
2  

 R$           
13.630.228,6

2  
42 MOBILIÁRIO EM GERAL Material 1  R$             

3.135.351,00  
 R$             

3.135.351,00  
30 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS Material 1  R$             

1.378.368,88  
 R$             

1.378.368,88  
38 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA Material 1  R$                  

93.622,80  
 R$                  

93.622,80  
36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO Material 1  R$                  

19.292,74  
 R$                  

19.292,74  
34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS Material 1  R$             

5.567.513,96  
 R$             

5.567.513,96  
99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES Serviço 1  R$         

100.110.965,
70  

 R$         
100.110.965,

70  
99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO Material 1  R$             

5.778.161,00  
 R$             

5.778.161,00  
99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Material 1  R$           

15.892.357,3
6  

 R$           
15.892.357,3

6  
99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES Material 1  R$             

1.686.056,19  
 R$             

1.686.056,19  
56 OUTROS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE Serviço 1  R$                  

91.107,72  
 R$                  

91.107,72  
99 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA Serviço 1  R$             

1.289.763,52  
 R$             

1.289.763,52  
99 OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
Serviço 1  R$           

17.539.928,3
0  

 R$           
17.539.928,3

0  
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99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Serviço 1  R$         

232.194.157,
51  

 R$         
232.194.157,

51  
0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Serviço 1  R$                  

94.268,72  
 R$                  

94.268,72  
1 PASSAGENS PARA O PAÍS Serviço 1  R$                

154.314,19  
 R$                

154.314,19  
69 SEGUROS EM GERAL Serviço 1  R$                  

28.989,96  
 R$                  

28.989,96  
31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS Material 1  R$             

1.791.543,28  
 R$             

1.791.543,28  
48 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO Serviço 1  R$             

1.464.715,25  
 R$             

1.464.715,25  
50 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E 

LABORATORIAIS 
Serviço 1  R$             

2.838.874,35  
 R$             

2.838.874,35  
81 SERVIÇOS BANCÁRIOS Serviço 1  R$             

8.400.000,00  
 R$             

8.400.000,00  
65 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO Serviço 1  R$                

470.944,76  
 R$                

470.944,76  
88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA Serviço 1  R$             

5.339.410,15  
 R$             

5.339.410,15  
90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL Serviço 1  R$             

2.000.000,00  
 R$             

2.000.000,00  
61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO Serviço 1  R$             

7.578.972,73  
 R$             

7.578.972,73  
59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO Serviço 1  R$                

284.786,57  
 R$                

284.786,57  
89 SERVIÇOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL Serviço 1  R$                  

30.000,00  
 R$                  

30.000,00  
63 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS Serviço 1  R$                

215.555,30  
 R$                

215.555,30  
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52 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES PRESTADOS EM 

UNIDADES AMBULATORIAIS 
Serviço 1  R$         

188.874.847,
40  

 R$         
188.874.847,

40  
5 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS Serviço 1  R$             

7.450.847,42  
 R$             

7.450.847,42  
24 TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE 

DADOS 
Serviço 1  R$             

1.060.329,48  
 R$             

1.060.329,48  
73 TRANSPORTE DE SERVIDORES / EMPREGADOS Serviço 1  R$          

367.903,99  
 R$                

367.903,99  
23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS Material 1  R$                

771.656,41  
 R$                

771.656,41  
52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA Material 1  R$             

7.042.328,00  
 R$             

7.042.328,00  
48 VEÍCULOS DIVERSOS  Material 1  R$                

570.600,00  
 R$                

570.600,00  
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